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(77) 3OS6-96®O
Rua Corcmel Gugé - 150,

Bairro Centro,  CEP 45OOO-510
Vitória da Conquista -  BA

EDITAL O5/2021

O  Presídente da Câmara de Vereadores de \/itóría da Conquista,  no  uso de
suas  aíribuíções   legais e  atendendo  ao quamc) disposto  no  parágrafc)  únicx)  c!o Art.  17,   §
30  do   artigo   60   da  Lei   Orgânica  do   Município,   bem   como   no   §   10,   do   Art.   220   da
Resolução  nO O48/20O8  (Regimento  lntemo  da Câmara MunicipaD;  e  conforme  determna
a Constituição  [=ederal,  no  §  30  do  seu  Art.  31  c/c  o  disposto  no  parágraÍ[)  únicx),  do Art,
54,  da Lei  Complementar  nO  O6/91,  vem:  tornar  públicas  a  Prestacão  c!e  Contias  do  io
Quac!rimestre  de  2021  do  MmicíDio  de  Vitória  da  ConcILiista,  no  dia 25  de  maio  de
2021,  às  lOh.   Os demonstrati\/os  das contas flcarão  afixados  em  mural  para o  exame  e
apreciação;   e   o   contribuinte,   além   de   ter   acesso   à  cópia  de  todos   os   documentos
contábeís,  poderá formular questionamemos por escrito,  que  serão enviados, juntamente
com as contas ao Tribunal de Contas dcxs Municípios do Estado da Bama.

vitória da Coiiquísta,  11 de mai[) de 2021.

Luis Carlos
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_DIÁRIO_
OFãCEAL
VITÓRIA DA CONQülSiA

RESOLVE  celebrar PRIMEIRO TERMO  DE APOSTILAMENTO AO  CONTRATO  NO

ç o M p L E M E NTA?RMESsDDEE §ÃuBDEÍTAA&?vOE L ADMEB u LÃTEoRRT!£LOSE H oAsSpiiSATLEANR? [£lS
107/2020

AMBITO  D©  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  DO  ESl-ADO  DA  BAHIA -  SuS/BA,
conforme Processos   Administrativo   nO   26894/2021  e  mediante   as   cláusulas   e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA INCLUSÃO
Fica incluído ao Contrato nO  107/2020 SMS a fontes de recursos: 02 e 14.1.

CLAÚSuLA SEGUNDA - DA RATIFICAçÂO
Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Contrato,  que  não
contrariem o presente instrumento.

Vitória da Conquista - BA,  13 de maio de 2021.

Fábio Alves dos Santos
Coordenaçã® de Contratos

Ramona Cerqueíra Pereira
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:
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O  Presidente  da  Câmara  de Vereadones  de  Miória  da  Conquista,  no  uso  de  suas
atribuições legais e atendendo ao quanto disposto no parágrafo único do Aii.  17, § 3O
do  ariigo  60  da   Lei   Orgânica  do   Município,   bem   como  no  §   1O,   do  Art.   220   da
Resolução   nO   O48#008   (Regímento   lntemo   da   Câmara   MunícipaI);   e   conforme
determina a  Constituição  Fecierai,  no § 3O do seu Art.  31  c/c o  dísposto  no  parágrafo
único, do Art. 54, da Lei Complementar nO O6/91, vem: tomar púbticas a Prestação de
Contas c!o lO Quadrimestre de 2021  do MunicíDio de Vitória da Com]uista,  no dia
25 de maio de 2021, às 10h, Os demonstrativos das contas ficarão afixadcxs em muraI
r){ra o exame e apreciação,. e o contribuinte, além de ter acesso à cópia de todos os
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ffiAãDgogNgEA
documentos  contábeis,   poderá  formular  questionamentos   por  escrito,   que   serão
enviados, juntamente com as contas ao "bunal de Contas dos Municípios do Estado
daBahia.

Vitória da Conquista,  11  de maiode 2021.

LuI-s Carlos Batista de Oliveira
Presidente
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Sindicâneia Adminisffrativa m.O OOlffi6fl9
Comissão Especia!
Fato    Denunciado: fatos   ocorridos   no   setór  de   PAD   -  Processo  Administrativo
Disciplinar  nos  dias  O5  e  O9  de  abril  do  comente  ano,  conforme  Grcular  lntema  nO
375/201 9 e c!ocumentos anexos, envoh/endo os servidores municipais;
Denunciante.. Presidente da Comissão Sra Nayara Femaz OWeira - Setor de Pad;
Data do JulgamenÍ®: 05 de abril de 2021;
Autoridade   Julgadora:    Secretário    Municipal    de   Administração    de   \/itória    da
Conquista, Estado da Bahia - Sr. Kairan Rocha Figueiredo;

!coul 3iad :::lndÉ: :o" (ft;)atóTri?or co#à u::o dreS*i:iSi ndàiScânPd?aVÂSd m?:!#O#;aad inSvi::;ataó#:,
a supremacia  do  interesse  público, resolvo acolher o entendimento da  Comissão
cle    lnquéü=ito    c]a  L§indicância    Administrativas    lnvestjgatória    nO    OOICO19,
decidindqJeoliantoJJelo    ARQUMAMENl-O    deste    procedimento,     com
fundamen£o   no   a_Í-tigo   168Jnciso   lria   Lei   Complementar   Municipa[   nJ'
1.786/2011 _ com asLarteracões introcliJzidas Dela Lei ComDlementar MuniciDal n.O
1.gO2/2m3.

Ante o exposto, PR®CEDAEE ao:
1 ) Encaminhamento de cópias desta decisão à Secretaría Municipal da TrarBparência
e  do  Cbntrole  e  à  Proc"radoria  Geral  do  Municípic),  para  que  tenha  ciência  do  seu
inteiro teor;

2) Após, arquivemse.
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13 de maiode2021

CÂMARA DE VEREADORES  DE VITÓRIA DA CONQUISl-A

EDITAL O5/2021

0  f,msldenlo  da  Cimara de Vereadaíes de \ftória  da Conqukú,  no uso de suas atrilulçõe5
legds e atendendo ao quanb  IÍsposlo no parágmío  únlco do Ari.  17,   § 3. Io arllgo 60 da Lel Oqâ-

nícõ do Munlcíplo, bem como no § 1O. do AJt. 220 da Resolução n' 048EOO8 (Reghcnb merno da
Cãmara  Munlclpal)í o coníame  dElermina  a Constiiuí!áo  Federal,  no  §  3O do  seu Arl.  31  c/c o  dis-

poàlo no parágíab únlco, doAn. 54, do lei ComplemonbmO O8/91 , vem: tamar púbüca a Prestação
de  Conés do 1® QuadrimestÍB de 2O21  do  Munblplo de  Wtóría  da  Conquisla,  no día 25 de malo do

2021 ,  às  10h.  O6 demonsúalWos dss conbgficaíão afi)tados em miinal ian! o exBme o apredação:
e  o co"Iuínt3, a]ém  de ür acesso à  có[la do údos os documenlos contábels,  poderá famular

quesÜ'onsmenlos par escrito. quê seriio en\dados, jmamenlg com as contas ao "Iunal de Contas
dos MunJclpiD§ do Esta!o da  Bahla.

Vllórtada  Conlulst8,  11  de  maíode  2021.

Luls Calos  Baüsta  de OWeíra

Pn3sídenle
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3) Após, arquivem-se. (...)".
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20 de maio de 2021

Câmara Municipal de Vitória da Conquista
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